
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
4ª SEÇÃO CÍVEL

 

Autos nº. 0034662-66.2023.8.16.0000

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n° 0034662-66.2023.8.16.0000 
IncResDemRept
3ª Vara Cível de Toledo

Desembargador Relator da 8.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paranárequerente(s): 
requerido(s):
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza

 

 

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS –
QUESTÃO DE MÉRITO ATINENTE À OBRIGATORIEDADE DE
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO
DOMICILIAR PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE –
SUPERVENIÊNCIA DE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA PELA LEI 14.454
/2022 – REDUÇÃO CONSIDERÁVEL DA DIVERGÊNCIA ENTRE AS
CÂMARAS CÍVEIS COMPETENTES PARA ANÁLISE DA MATÉRIA
–  NÃO ADMISSÃO DO INCIDENTE.

 

 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Incidente de Resolução de
   Demandas Repetitivasnº 34662-66.2023.8.16.0000, em que figuro como suscitante e

interessados Marcielly Rosa Nunes e UNIMED Costa Oeste Cooperativa de Trabalho Médico.

Trata-se de requerimento para instauração de Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas (IRDR) por mim apresentado, após sugestão encaminhada pelo Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes, tendo em vista a alegada necessidade de ser fixada tese
sobre a seguinte questão:

 

“É lícita ou não, na Saúde Suplementar, a exclusão de fornecimento de
medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico
assistente para administração em ambiente externo ao de unidade de saúde, salvo os
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antineoplásicos orais (e correlacionados), a medicação assistida (home care) e os
incluídos no Rol da ANS para esse fim” (mov. 1.1)

 

Concluso o expediente à 1º Vice-Presidente, sobreveio a decisão de mov.
4.1, que admitiu o incidente na forma do art. 298, §§1º e 2º, do RITJPR.

Autuado, houve inicial distribuição para a Desª Ana Cláudia Finger, a qual
determinou a redistribuição em atendimento ao disposto no art. 298, §8º, do RITJ, vindo-me os
autos conclusos.

Foi aberta vista dos autos à PGJ, a qual exarou ciência e opinou pelo
prosseguimento do feito nos moldes dos art.981 do CPC e 299 do RITJPR.

Foram os autos incluídos em pauta e posteriormente retirados com
encaminhamento do feito ao NUGEP em razão do atual entendimento das Câmaras envolvidas.

Novo parecer do NUGEP foi colacionado aos autos (mov. 61.2) concluindo-
se pela superveniente ausência dos pressupostos processuais para a admissão do IRDR.

 

É o relatório.

Decido.

 

Pois bem. Trata-se de análise inicial, pelo órgão julgador competente,
 acerca da admissibilidade de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, nos termos

dos art. 981 do CPC e 299 do RITJPR, :in verbis

 

Art. 981. Após a distribuição, o órgão colegiado competente para julgar o incidente
procederá ao seu juízo de admissibilidade, considerando a presença dos
pressupostos do art. 976.

 

Art. 299. O Relator pedirá inclusão em pauta, a fim de que o órgão julgador
competente delibere sobre a admissibilidade do incidente, por maioria simples de
votos, observadas, quanto ao quórum de julgamento, as normas previstas nos arts.
91, § 2º, 100, parágrafo único e 106, § 2º, deste Regimento.
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§ 1º Não sendo admitido o incidente, os autos, lavrado o acórdão, serão arquivados,
com a devolução do recurso, da remessa necessária ou do processo de competência
originária em apenso ao órgão julgador de origem.

§ 2º Não cabe recurso da decisão que admitir ou inadmitir a instauração do incidente.

 

O que se tem nesta presente situação é a necessidade de estabilização do
sistema processual, com o intuito de garantir, não apenas uma harmonia entre as decisões,
mas principalmente que eles tenham entre si um tratamento isonômico e que traga segurança
jurídica. Por isso que foi pensado o IRDR.

 Sobre este novo instituto, os mestres Eduardo Cambi, Rogéria Dotti, Paulo
Eduardo d’Arce Pinheiro, Sandro Gilbert Martins e Sandro Marcelo Kosikoski, em obra
específica, abordaram com precisão o objetivo a ser dado por este novo incidente:

 

As altas taxas de congestionamento dos Tribunais brasileiros refletiram na idealização
de mecanismos de coletivização. É inegável que as demandas repetitivas se
tornaram um dos grandes desafios do sistema jurídico contemporâneo, notadamente
por força do desafio de garantir integridade, coerência e uniformidade das decisões
judiciais (CPC, art. 926).

Portanto, o incidente de resolução de demandas repetitivas está pautado (i) na
necessidade de enfrentamento da “mesma questão unicamente de direito” (CPC, art.
976, I), comum aos processos repetidos, ou (ii) com riscos de ofensa à isonomia e à
segurança jurídica (CPC, art. 976, II). Ou seja, o IRDR é voltado ao exame da
questão jurídica comum; não propriamente dos processos repetitivos.[1]

 

Assim, o IRDR busca garantir uma uniformidade de soluções entre as
diversas demandas existentes, permitindo o seu alcance, agora, também nas cortes inferiores.

Em complementação ao raciocínio de harmonização de um sistema de
decisões, Octávio Campos Fischer e Marco Antônio Lima Berberi lecionam:

 

Muitas vezes o que mais descontenta os jurisdicionados não é uma decisão contrária
a seus interesses, mas perceber que outros jurisdicionados, em idêntica situação,
receberam decisão judicial diferente e favorável a seus interesses. Há, também,
aquelas situações em que os jurisdicionados passam anos seguindo e observando
determinada orientação jurisprudencial pacificada – e algumas delas consolidadas em
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Súmula – e, inesperadamente, são tomados de surpresa por uma mudança radical de
entendimento, no sentido de igualdade jurisdicional – e segurança não são valores
conflitantes, mas, antes, complementares.

Nesse caminho, o incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) baixa um
degrau na estrutura do Poder Judiciário. Até então, tínhamos somente instrumentos
de harmonização jurisdicional no âmbito dos tribunais Superiores. Agora, os Tribunais
de Justiça e os Tribunais Regionais Federais poderão caminhar no sentido de que
suas decisões tenham uma direção comum e igual para todos os que se encontrem
na mesma situação.[2]

 

A legislação processual civil, em especial em seu art. 976, estabeleceu os
requisitos necessários para o aventado instituto. Veja-se:

 

Art. 976. É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas
quando houver, simultaneamente:

I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma
questão unicamente de direito;

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

(...)

§ 4o É incabível o incidente de resolução de demandas repetitivas quando um dos
tribunais superiores, no âmbito de sua respectiva competência, já tiver afetado
recurso para definição de tese sobre questão de direito material ou processual
repetitiva.

 

Observa-se que o mote da instauração de Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas foi a constatação acerca do corriqueiro recebimento de recursos sobre
a mesma temática – a saber: obrigatoriedade dos planos de saúde fornecerem medicamento
de uso domiciliar – a caracterizar a efetiva repetição de processos com controvérsia sobre a
mesma questão unicamente de direito, nos termos do art. 976, I, do CPC.

No estudo inicial efetuado pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
desta Corte, restou demonstrado, em tese, o preenchimento dos requisitos da efetiva repetição
de processos envolvendo questão unicamente de direito, bem como a aparente divergência de
entendimento entre as Câmaras competentes para análise da questão, a saber, 8ª, 9ª e 10ª
Câmaras Cíveis.

Contudo, após inclusão do presente feito em pauta e verificando-se a
superveniência de modificação do entendimento das Câmaras envolvidas como
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encaminhamento do feito para análise do NUGEP, sobreveio nova manifestação, com
destaque à superveniência de alteração legislativa sobre o tema. Veja-se:
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Evidenciando-se, portanto, com a alteração legislativa introduzida pela Lei
nº 14.454/2022, uma modificação dos precedentes desta Corte, com redução drástica na
divergência anteriormente constatada, entendo que não mais se faz presente o requisito da
ausência de uniformidade na jurisprudência desta Corte sobre o tema a envolver a
obrigatoriedade de cobertura, pelas operadoras de plano de saúde, de medicamentos para
tratamento domiciliar.

Voto, portanto, pela não admissão do incidente.

Ante o exposto, acordam os Desembargadores da 4ª Seção Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em julgar NÃO-ADMISSÃO
DE INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA o recurso de Desembargador Relator da
8.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná.

O julgamento foi presidido pelo (a) Desembargador Albino Jacomel
Guerios, sem voto, e dele participaram Desembargador Luiz Osório Moraes Panza (relator),
Desembargador Luis Sérgio Swiech, Desembargador Substituto Guilherme Frederico
Hernandes Denz, Desembargador Gilberto Ferreira, Desembargador Guilherme Freire De
Barros Teixeira, Desembargador Marco Antonio Antoniassi, Desembargadora Elizabeth M. F.
Rocha, Desembargador Rogério Ribas, Desembargador Alexandre Barbosa Fabiani,
Desembargador Substituto Carlos Henrique Licheski Klein, Desembargadora Ana Cláudia
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Finger, Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima e Desembargadora Ângela
Khury.

Curitiba, 17 de maio de 2024

 

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA

Relator
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